


A que entidade deve ser solicitado o Reconhecimento dos Sistemas de Formação do Mergulho 
Amador?

Que informação/documentação deve conter o requerimento de solicitação de Reconhecimento 
de Sistema de Formação de Mergulho Amador?

Quais são as etapas do processo até ao Reconhecimento de um Sistema de Formação?

Qual é o Diploma Legal que enquadra o Reconhecimento dos Sistemas de Formação de Mergulho 
Amador?
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FAQ’S
Reconhecimento de Sistemas
de Formação de Mergulho Amador

↑Início



?

  Ao Instituto do Desporto de Portugal, I.P. através do envio de um requerimento dirigido ao seu
              Presidente.

↑Pag. anterior

Que informação/documentação deve conter o requerimento de solicitação de Reconhecimento de Sistema 
de Formação de Mergulho Amador?

 O requerimento a enviar deve, obrigatóriamente, incluir a seguinte informação/documentação:

              Comprovativo de Personalidade Jurídica da Entidade Formadora;

:

  

  Descrição detalhada dos referenciais de formação para os diferentes níveis nacionais de  

  certificação*:

   Componente prática;

   Componente teórica;

   Indicação das respectivas cargas horárias.

  Descrição detalhada dos requisitos mínimos em termos de RH’s e recursos materiais para  

  o desenvolvimento do processo formativo aplicado aos vários níveis nacionais de forma-  

  ção/certificação*;

  Apresentação de proposta de Quadro de Equivalências entre os níveis formação/certifi- 

  cação do sistema de formação em causa e os níveis de certificação nacionais* correspon- 

  dentes às Normas Europeias em vigor no âmbito da formação de mergulhadores e  

  instrutores de mergulho;

  Apresentação do Modelo de Implementação do Sistema de Formação;

  Apresentação do Modelo de Gestão de Qualidade da Formação;

  Apresentação de documentação vária que comprove o prestígio do Sistema de Formação  

  a nível nacional e internacional;

  Apresentação de outra documentação considerada pertinente.
↑Pag. anterior

 *Níveis Nacionais de Certificação

Quais são as etapas do processo até ao Reconhecimento de um Sistema de Formação?

 
↑Pag. anterior

Qual é o Diploma Legal que enquadra o Reconhecimento dos Sistemas de Formação de Mergulho Amador?

 Decreto-Lei n.º 16/2007, de 22 de Janeiro
↑Pag. anterior
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Mergulhador Nível 1 

Mergulhador Nível 2 

Mergulhador Nível 3 

Instrutor de mergulho Nível 1

Instrutor de mergulho Nível 2

NP EN 14153-1

NP EN 14153-2

NP EN 14153-3

NP EN 14413-1

NP EN 14413-2

Níveis Norma Europeia

Recepção de Requerimento

Análise
Pos

 Verificação e Análise de Requerimento

 Solicitação de Parecer à FPAS ou outra
entidade competente em razão da matéria

 Solicitação de Doc. em falta Publicação de Despacho em
 Diário da República




